
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE .DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200303PP00016
LICITAçÃO N°. 00016/2020
MODALiDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃODE BOZZANO,007 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 11:15 horas do dia 23 de Março de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n" 00016/2020, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nO 10.520, de 17
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente., consideradas as aLterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor proposta para: CONTRATAÇÃODE EMPRESASESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTODE cÂMARAs,
PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTI·NADOSAO ATENDIMENTOFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPOROROCA.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação:
FORNECIMENTODE CÂMARAS, PNEUS, PROTEToRES E
MUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos des te instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica CONTRATAÇÃODE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTODE CÂMARAS, PNEUS,
PROTETORESE BATERIAS, DESTINADOSAO AT.ENDIMENTOFUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA-,
considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continl.ladas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos obj,etivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planej amento aprovada·s.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresa.s e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n? 123/2006, por e.starem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do CapitulO V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

CONTRATAÇÃODE EMPRESAS
BATERIAS, DESTINADOS AO

ESPECIALIZADAS NO
ATENDIMENTOFUNDO

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habil i tação para
execução do obj eto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 11: 15
horas do dia 23 de Março de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos

envelopes.
2.2.1nformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão pr es tados nos horários normais
de expediente: das 0.8: 00 as 12: 00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se -manifestadas por '
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realização ela respectiva sessão pública para abertura dos. envelopes com as
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste
seus anexos, decidir sobre a respectiva petiÇão, respondendo ao interessado no prazo
(vinte e quatro) horas, .considerados da data .em que foi protocolizado o pedido.



3 _O_OOS ELEMEH'fOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCTA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2 .ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇAoDEREGULARIDADE- HABILITAÇAo;
3.1.4.ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO:
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poder.á ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.
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4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1. Esta lici tação r eqer+s e+á pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independent.e de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAçÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
5.2. O pr azo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas de.correntes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios, Federais e outros do Municipio de It.apororoca:
3390.30 Material de Consumo

6.0.0AS CONOIÇÕES DE PARTICIPAçÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar. ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇAo,devidamente
identificado.s, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitaçãc, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar cu contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços ·e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em co.nsórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento lici tatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verb.ais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista nest.e instrumento, podendo ser substi t.ui.do posteriormente
por üutro devidamente credenciado.
7.2. Para o credenciamento deverão ser apzesent.ados os se.guintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento consti tuti vo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes paTa exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inV'estidura;
7.2.2. Tratando-se de pr-ocurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para fürmular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; aoompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do reSpectivo signatário.
7.2.3.0 reJ')resentante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro ~ antes do inicio da sessão
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos document.os, quando re.aLizada pelo Pregoeiro ou Equipe
deverá acontecer em a,tê 24 (vinte e quatro) horas antes. da abertura do certame.
'1.4..A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos doc de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante ente



certa~e. Esta ocorrência não inabilitará sumari.amente o concorrente, apenas. perderá o direitJ-J
a mani f estar-cse nas correspondentes fases do processo lici tat6rio. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente. do referido concor r ent e seus enveLope's, declarações e outros elementos
necessários à pa.rticipação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No moment;o de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo II!.
7.5.3.Comprovaçãb de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se fOr o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) decla.ração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficie.nte motivo para a inabilitação do. lici tant.e, apenas perderá, durante o
presente certame, o direi to a·o tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(urna) via, derrtr o de envelope lacr.ado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00016/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENV'ELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Propo.sta elaborada em consonanc í a com as especificaçêies constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da: empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por Seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou model.o e outras caracteristicas se necessário, o quantitativo e .os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cot.ado um único preço., marca, modelo para cada item, com a utilização de duas. casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de digitos: sepão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
úl tima datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega .ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, 'resultado da multiplicaçao
do preço unitário pela quantidade, 0 preço unitário prevalecerá.
S.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreçõ.es na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores., prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou e;KeCu.ção,das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocat6rio e, portanto, serão consideradas as determinações nel contidas
para as referidas exigências nao sendo suficiente motivo para a desclassificação da I spectiva
proposta. I
.8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no pr ópr í.o modelo tornecí.do jp lo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido. \
8.11.Nas licitações para aquisição de mercado.rias Q participante indicará a o i dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o lici
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deikarem de atender as
instrumento.



9. O•J)AHABILITAçÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes deverão ser
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 'indicações no

apresentados
anverso:

7-~
01em

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00016/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/o.u Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.9.2.3.Ato constitLltivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.cópia do CPF e carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados. na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balanceteS ou balançoS provisórios.
9.2.6.0s MEIs ficam obrigados a presentarem a Declaração Anual do SlMEI em substituição ao

Balanço Patrimonial.9.2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.Z.S.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro

equivalente na forma da Lei.9.2.9.Comprovação de regularidade relativa à seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do Título VII-A da
Conso.lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo. Decreto-Lei n" 5.452, de, 1° de maio. de 1943.
9.2.11.Declaração. do. licitante: de cumprimento. do. di~posto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Co.nstituição Federal Art. 27, Ihciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito. à participp.ção. na licitaçãO; e de submeter-se a todas as
cláusulas e co.ndições do. presente instrumento. convocatório., conforme modelo. - Anexo II.
9.2.12.Certidão. negativa de Falência ou Conco.rdata, expedida pelO distribuidor da sede do.
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.13.Co.mprovação de capacidade de desempenho. anterior satisfatório., de atividade igualou
assemelhada ao. o.bjeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pesso.a jurídica de
direito público ou privado, acompanhado do. contrato ou NF ou Nota de EmpenhO.
9.2.14 .Alvará de Lo.cali zação e Funcionamento concedido pela .PrefeitUra Municipal da sede do

Licitante, vigente ..9.2.15.Certidão Negativa de Empresas Inidôneas e Suspensa, com emissão. não superior a 30

(trinta) dias.

9.3.05 do.cumentos de HabilitaÇão deverão. ser organizado.s na o.rdemdescrita neste instrumento.,
precedidos por um índice correspondente, po.dendo ser apresentados em original, por qualquer
pro.cess.Q de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro. ou membro da Equipe de
Apoio. ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
leg.íveis, sem conter borrões, raSuras" emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de valida.de, e
encerrados em envelope devidamente lacrado. e indevassável. po.r ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este i tem, não inabilitará o

licitante.9.4.A falta de qualquer documento exigido, o. seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação peLo Pregoeiro. ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicaçãO em órgão. na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fOTa do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o.
documento. for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
co.rrespondentes. poderão ser utilizado.s, a critério do. Pregoeiro. os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para co.mprovação da autenticidade de elementos
apresent'ado.s pelos 1ici tantes, quandO for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO10.1. Na seleção inicial das propostas para identificação de quais' irão passar
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimento.s
instrumento convocatório, será considerado. o critério de menor preço apresent

correspo.ndente item.

neste
ara o



~O.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 30, §20, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio. ""'3lO.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,__'- .
preferência de contratação para as microempresas e eIllpresas de pequeno porte.
lO_4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5. Ocorrendo a si,tuação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á

da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
s i t.uação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido corno situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.HJ. 6.Na hipótese de não-contrataç.ão nos t.ermos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quandO a melhor oferta inicial não
peqüeno porte.

lances
de pequeno

empresa de pequ.eno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

lances =, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por micro.empresa ou empresa de

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos enveiopes,

nenhumoutro será aceito.11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuada o d.evido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante 'Os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciênçia de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação.11.6. poster'iormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a

doclirnentação neles contidas.11.7.prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelo.s licitantes, dando-lhes c1.encia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em v'a Lor-es sucessivos e superiores em
até dez por cent.o, relat.ivamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11. 8.Não havendo para cada i tem licitado pelo menos três propos·tas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequente's, até o máximo de três,

quaisquer que sejam os preços oferecidos.11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de torma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas Sê fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,

a critério do Pregoeiro.11.10. Não serão aceitos Lance s com valores irrisórios , incompatíveis com o valo.r orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspemdente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado., para

efeito de classificação final das propo.stas.11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro.
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motiva

respeito.11.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o.
documentação de habilitação somente do licitante .que a tiver fo.rmulado,
suas condições habilitat6rias. Constatado o atendimento pleno das
instrumento convo.catório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
respectivo. item, objeto deste certame, após o transcurso. da competente fase recur

for o caso.

a
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11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o p~ego.:i~o examinará as ofertas SUbseq_uentes, na ordem de classificação, verificando. a sua
ace i.r.abiLi dade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de urnaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 4_I }
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata c.ircunstanciada, na qual serão registradas todas as---['''1
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes

presentes.lI.I5.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocaSlao da participac;ão nesta
lici tação, deverão apresentar toda a doçumentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e t.r abaLhi s.t.e. dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual per í.odo, a crité,rio do. ORC,para a
regularização doa documel'ltação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas çom efeito de certidão negativa;
1l.I5.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções pr:evistas no Art. 81, da Lei 8.666/93, .sendo
facul tado ao ORC convocar os 1ici tantes remanes'centes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçãO.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes nO Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo.
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
laCTadO, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I Termo de
Referência _ Especificações, na coluna código, manifestamente inexequi vel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8,.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2. O valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo obj eto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento. deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS13.1. Declaracjo o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.

10.520.13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. pelo pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade supe;r-ior do ORCfará a adjudicação do objeto da

licitação ao proponente vencedor.13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORe, por intermédio do pregoeiro,
devendo. ser prot'Ocolizado o original, nos horários normaí.s de expedien.te das 08:00 as 12:00
horas, exclusi vamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro

Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO14.1. concluído a fase competi ti va, ordenada às prop'Ostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com 'Os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o

caso.14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORe, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATOI5.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificaçãO, assinar
o respectivo. contrato, quando f,or o caso, elaborado em conformidade com as mod idades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos defin'd, s pela

referida norma.15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo
validade de sua proposta, o licitante perderá todos eis direitos que
comovencedor da licitação.



15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de:}j___
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. .
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, podera ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou I'>Qracordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno. direito, conforme o disposto no.s Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado .na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac~éscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
de.ixar de entregar ou apresentar documentaçãO falsa exigida para o certame, ens·ejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estadós, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do si.stema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
se:rnelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16,2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujei tará o contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratadO; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela ipexecução total ou parcial do ·contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr azo de 15 dias após a
comunicação ao contratado, será automa·ticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobradO judicialmente.16.4.Ap6s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento le.gal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17 . O .DO RECEBIMENTO OU COMPROV,..ÇÃODE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORedo objeto licitado, .observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designad0s, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspec.tos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,

e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO18.1..O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta

dias, contados do período de adimplemento.18.2. O desembolso máximodo perí0do, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 'de
acordo c.om o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recUtSOS financeiros.18.3.Nenhum valor será pago ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênc.iá, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer

natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO19.1.0s preços contratados são fixos pelo pexíodo de um ano, exceto para os casos previstos no

Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.19.2.0correndo o desequilíbrio econ6mico-financeiro do 'Contrato, poderá ser restabelecidá a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.0AS DISPOSIÇÕES GERAIS20.1.Não será devida aos proponentes pel"! elaboração e/ou apresentação de d0cumentação

relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar

mais de urnaLicitante.20.3.A presente licitaçã.o somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse publico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em par e, por
ilegalidade, de ofício ou por provoc.ação de terçeiros, mediante parecer escrito e de :i: amente

fundamentado. . I
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação.
automaticamente para o primeiro dia ú t í.L subsequente,

previstos.

eventos da presente lici t.aç
da convocação, ficam
no mesmo local e hora 'nt.e



20.5.0con;endo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquislção
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. ""1-1_
20.6. Os preços unitários para a real i zação de novos serviç.os surgidos durante a execução do1.v
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORe. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depoi.s do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos os custos com
aquisição de mat,eriál, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos" fretes e out.r'os que venham a

incidir sobre Os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos os seus
disponibilizados em meio magnét,ico, podendo ser obtidos
procedimentos definidos pelo ORC.20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, f acarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência dest.inada a esclarecer ou a complemntar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes excluido qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Mamanguape.

elementos constitutivos, estão
junto ao pregoeiro, observados os

Itapororoca - PB,



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00016/2020

TERMO DE REFERtNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta lícitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO
GE CÃMARAS, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ITAPOROROCA.

2.0.JUSTIFlCATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para vi<;ibilizara ccntrat.açao em tela. As
objeto ora licitado são:

COÔIGO- DISCRIMINAÇÃO
1 --Pn~ 205 X 75 R 16; não-.temo1dado

Irecauchutado. O item deverá atender as
~NT. Comfabricação de primeira 1inha. __
Pneu 225 X 65 R 16, não remo1dado e
recauchutado. O item deverá a,tender as

_+-_NT_._ Comfabricação de primeira linha.
225 X 70 R 16~ão remoldado

recauchutado. O item deverá atender as Normas
iABNT~9m fabricação de primeira linha., _ '-_
IPneu 165/70 R14 não remoLdado e não recauchutado·1
10 item deverá ,atender as Normas ABNT el
certificação do tmet ro . Comfabricação de primeira,
linha.
lpn~75770 R:i4n~Mado e nào reGauchÜtado.
'O item' deverá atender as Normas ABNT e
certificação do Imetro. Comfabricação de primeiral
.Lí.nha .

- Pneu 175!7õRi3nãoremo1dado e-não r~-;au;;-hutã:<io"~'
iO item deverá atender as Normas ABNT ei
certifi:cação do Imetro. Comfabricação de primeira)
linha.
-pr;e-~195Ts5 Ris-não r~ldado ;-não recauchutado.
O item deverá atender as Normas ABNT el
,certificação do Imetro. Comfabricação de primeira
linha.

-ln~u 225/65Rl~remo1dado e não rec~hutidO'1
'o item devera atender as Normas ABNT e
certificação do Imetro. Comfabricação de primeira

tlinha.
Pneu 215/75 R16 não remó1dado e não recauchutado.
iO item deverá atender as Normas ABNT e
,certificação do Imetro. Comfabricação de primeira'
.Lí.nna .

l_

---'
e nãol
Normas,

~nãOl
2 Normas'

e-ni}
~ 3

4

5

6

7

8

9

- - - __-----10 ,Bateria automotiva de 65 amperes, 12 volts, livrei
de manutenç,ão e selada, nova, sem reposição dei
_água. C~_\1arantia mínima de 01 (um)_~~_

11 Bateria automotiva de 70 amperes, 12 volts, livrei'
lde manutenção e selada, nova, sem :ceposição de
.á qua. Comgarantia minima ~e 01 (um) _a~

12 lB;rteria ,automotiva de 90 amperes, 12 volts, livrel
Ide manutenç.ão e selada, nova, sem reposição de!
.!9ua. ~ g~rantia minima de~o~a~_" - _j

13 Bateria automotiva de 100 amperes, 12 vo.lts , livrei
de manutenção e selada, nova, sem reposição der
.áqua , Com<J.,:!antia minima de 01 (~) ano. 1.

14 Bateria a'utomotiva de 150 amperes, 12 volts, livre
'de manutenção e selada, nova, sem reposição de,
á9ua. Comgar,ant~a minima ~e _01 (um) ano.

mUDADE QUAN'rIDADE f p.UNITWO -I
UND I --- 201-6i6,67r

I
UND 2él

I

UND 24

UND 12

UND 121 293,671 3.524,041
I

UND 8 230,00r
. .~
1.840,001

UND

J __ --

8 339,67
- - - ~2.717,36

I

UNI') 12! 695,00,
---- -18.340,001

UND
(

12
-I8.360,04j696,67T

5, 498, is'" ------ -;d
UND 2.491,25i

- 563,2~- 5.632,50
UND 10, I

UND 5\ 662,251 3.311,251

UND 1(Y ~716,25~ 7.162,50

r - ~
UND 888,751 13.331,25

Total.~-109.772,81

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes leg slação fiscal, civil;
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compro issos assumidoS.,a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execuçâo do objeto contratado.



3.2. Substi tuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresenta-rem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constat;ados após o recebimento e/ou1~

pagamento.3.3.Não transferir a out'rem, no todo ou em parte, o objet·o da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, qurante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as cóndiç:ões de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contrátante os documentos

necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações as.sumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORe ou manifestamente
inexeqüivel nos termos do Art . 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo ser á desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondenEe, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária naciona.l.

S.O.MODELO DA PROPOSTA5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
evidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - ÁIlexo01.

TARCTSIO
Pregoeir

----- - ---------



ESTADO DA PAAAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

caa:SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO T.ERMODE REFERÊNCIA _ PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NP 00016/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 0.00.16/20.20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE CÂMARAS., PNEUS, PROTETORES E
BATERIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA.

PROPONENTE:

Prezadba Senhores,

NoS termos da licitação em epígrafe, apresentâ1llosproposta conforme abaixo:

rCÓO_lGO -e-rr: - - --- OUC-lUMINAçAO _ )ãRéi!MODELOi uNIDADE' QUANTIDADE I P. WITÁRIO -r-

r1 (pne;:; 205 x 75RT6, não-----;emoldado-;, não; ---.> -UND - -- -20i-- ----
!recauchutado. O item. deverá atender aS'1
INormasABNT.Com fabricação de primeira
linha. I

P.TOTAL

1

12

~--PheU225--xE;5R 16, não ;emo-ldado e nli9"~---
recauchutado. 'O i tem deverá atender así
,NormasABNT.com fabricação de primeira
'linha.~-. ---\Pneu 225 X 70 R 16, não remoldado e nãol
recauchutado. O item deverá atender asl
INorIDasABNT.Com fabricação de primeira.
~lin_!la._ _ __ .
'Pneu 165/70 R14 não remoldado e não
recauchutado. O item deverá atender as
Nonmas ABNTe certificação do I,me.tro.
iComfabricação de primeira linha.

-:~u 17577'QRi4 _.~ rem;ldadO~e não\
!recauchutadO. O item. deve~á atender aSI
;Normas ABNTe certificação do Imetro.
lcom fabricação de primeira linha.
Pneu -175/7-üRÚ nã~err;oldado e nãol
recauchutado. O item deverá atender as
,Normas ABNTe certificação do Imetro.
~comfabricação de primeira linha. _
;Pneu 195/55 R15 não remoldado e nã~l
,recauchutado. O item deveroá at'ender as'!
Ir.lormas ABNTe certificação do Imetro.1
Comfab r i.ca'ç âo de r í.meí.ra linha.
~pne-;--225/65- R1? ~emoldado - e~ã"õ
Irecauchutado. O item deverá atender 1:1si
Normas ABNTe certificação do Imetro.

_.Jc:_omfabJ:icaçã~imeira _.!:i_~~ . _
ipneu 21:5/75 R16 não remoldado e nã~
:reçauchutado. O i tem deverá at.ender ast
iNormas ABNTe certificação do Lme.tro.1
.com fabricação de primeira linha.

1Bãtêriã' aütõIDotiv~ 65 ~p'eres, 12,
ivoLts , livre de manutenção e selada,
nova , sem repos~çao de áqua . coml
garantia minima de 01 ((jm) ano.
,Bateria automotiva de 70-ãmperes, 1ir-
'Volts, livre de manutenção e selada,
nova, sem repos,~çao de água. Com
3aran~a ~~~ ~ (um). ~n~:..
Bateria automQtiva de 90 amperes, i'2~
volts, livre de manutenção e selada,
.nova , sem repos~çao de água. com:
,garantia_minima de 01 (um) _a_!2:_O.
Bateria automotiva de 100 amperes, li
volts, livre de manutenção e selada,
nova, sem reposiç:ã~. .ss., água. com
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--Jaranti_a_minima de 01 (um) ano.
14 ~ateria automotiva de 150 amperes,

ivc l ts , Lí.vre de 'manutenção e selada,
'Inova, sem reposição de água.

L__"__i~arantia minima de 01 (um) ano.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ
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FOLHA01/02

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00016/2020

MODELOSDEDECLARhÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00016/2020
FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 _ DECLARAÇÃOde cumprimento do dispost<) no Art. 7°" Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso

V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insa,lubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em ,qualquer trabalho; podendo axi sti r menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legisla,ção vigente.

2. O _ DECLARAÇÃOde superveniência de fato impedi ti vo no que diz respeito a participação na

licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
de'clara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente 1icitaçã'o, não se encontrando em concordata ou estado
fal imentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressal ta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Dis-tri to Federal, arcando civil é criminalmente pela

presente afirmação.

3.0 _ DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento

convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e sUbmeter-se as condições nele estipuladas.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

Local e Data.

OBSERVAÇÃO:AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



FOLHA02/02

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00016/2Q20
FUNOOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 _ DECLARAÇÃOde e1ab.oraçã.o independente de pr.opesta.

(identificaçã.o cempleta do representante do licitçmte), oomo representante devidamerlte
c.onstituid.o de (identificaçã.o c.ompleta do licitante ou do censórcie), doravante deneminade
(licitante/c.onsórci.o), para fins do di.spos to no item 7.5.1. do Edital do pregãe presencial n°
00016/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Códige Penal Brasileir.o,

que:
a) a propesta apresentada para participar d.o pregã.o presencial n° 00016/2020 foi elab.orada de
maneira independente pele licit.ante, e.o c.onteúd.o da prep.osta não foi, no t.odo ou em parte,
di reta e indiretamente, informade, discutide ou recebide de qualquer out r o participante
petencial ou de fat.o de pregãe Presencial n? 00016/2020, per qualquer meio eu por qualquer

pess.oa;
b) a intençã.o de apresentar a pr.op.osta elaberada para participar do pregã.o Presencial n?
00'016/2020 não foi, inf.ormada, discutida ou recebida de qualquer out.ro participante petencial
.ou de fate d.o pregã.o Presencial n° 00016/2020, per qualquer meie eu per qualquer pessea;

c) que não tenteu, per qualquer meic ou por qualquer pessoa, influir na decisãe de qualquer
.outr.o participante petencial eu de fat.o de pregãe Presencial n° 00016/2020 quant.o a participar

.ou nãe da referida licitaçã.o;

d) que e c.onteúd.o da prepesta apresentada para participar de Pregão Presencial n° 00016/2020
não será, no t.odo ou em parte, direta ou indiretamente, c.omunicade ou discutide com qualquer
eutr.o participante potencial .ou de fate de PregãO Presencial nO 00016/2020 antes da
adj udicaçãe do obj e t.o da referida lici taçã.o;

e) que e centeúde da prep.osta apresentada para participaçãe de pregãe Presencial nO 00016/2020
não fei, no t.odo eu em parte, direta eu indiretamente, discutide eu recebid.o de qualquer
integrante da Funde Municipal de Saúde de Itap.orereca antes da abertura oficial das pr.opestas;

e
f) que está plenamente ciente de teer e da extensão desta declaraçã.o e que detém plenes

p.oderes e infermações para firmá-la.

L.ocal e Data.

OBSERVAÇÃO:AS.DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal d.o prepenente



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PE~NTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PRE~ÃOPRESENCIAL N° 00016/2020

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00016/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O _ DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.

10.520/0'2.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PhPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00016/2020

MINUTADOCONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE , PARAFORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE
INSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo. presente instrumento particular de contrato, de um lado. Fundo. Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião. de Bozzano, 07 Centro. Itaporo.ro.ca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado. pelo. Secretário e Gest.or do. Fundo.Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo. Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado., Geografo, residente e domiciliado
na. Rua Pro.jetada, 6 - Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca - PE, CPF na
056.753.394-85, Carteira de Identidade na 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado _ . - - , CNPJ na , neste
ato representado por residente e domiciliado. na , . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . .. , CPF na , Carteira de Identidade na , do.ravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes éontratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00016/2020, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal na
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de 14 de Dez.embro de 2006; Decreto
Municipal na 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação. pertinente, consideradas as
al terações posteriores das referidas norma.s.

cLÁusULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente co.ntrato tem por objeto.: CONTRATAÇÃODE EMPRESASESPECIALIZADASNO FORNECIMENTODE
CÂMARAS,PNEUS, PROTETORESE BATERIAS,DESTINADOSAOATENDIMENTOFUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCA.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apr esent.ada , Pregão. Presencial n? 00016/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.;
e sera realizado na forma parcelada.

CLÁusULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto., é de R$ ... ( ... ).

CLÁusULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período. de um ano., exceto para os caso.s previstos no Art.
65, §§ 5° é 60, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo. o. desequilíbrio. económico-financeiro do contrat.o, po.derá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, rios termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Co.ntratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão. por conta da seguinte dotaçãO, constante do orçamento vigente.:
Recursos Próprios, Federais e out ros do Município de Itapororoca:
3390.30 Material de Consumo

CLÁusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento. será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
manei ra; para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

e que
será

cLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracterist'
admilte prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indica
considerado a partir da assinatura do Contrato: J

Entrega: 3 (três) dias
O prazo. de vigência do presente contrato será determinado: até o final do
de 2020, considerado da data de sua assinatura.



a _ Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente rea-lizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do pre.sente contrato; <<
b _ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; O J
c _ Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fis.calizaçãb, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d _ Designar representantes com atribuições de Gestor é Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente pa.ra acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para. assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁusULA NONA - DAS OBRI.GAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b _ Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tribUtária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromiss.osassumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter pz epost.o capacitado e idóneo, aceito Pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informe-s e
esclarecimentos solicitados;
e Será re.sponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f _ Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecime.nto e a devida autorização expressa do Contratante;
9 _ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no ~rt. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco' por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

cLÁuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS P·ENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nGSArts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contratô por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez po.r cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contra to; d s imultane.amente, qualquer das penal idades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamang-uape.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias., o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS
PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE D.E ITA'POROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00016/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão I?resencial nO00016/2020, para o
dia 23 de Março de 2020 às 11:15 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua
Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PS. informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 32941112. E
mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.

Itapororoca - PB, 13 de Março de 2020
TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 16.03.20
O - Diário Oficial do Estado -14.03.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 13.03.20



Imprensa Nacional- recibo de recebimento de oficio Page 1 of 1

g}
II ImprimirRecibo I II I PáginaPrincipal I

Presidência da República 'b~ N",Imprensa Nacional
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 13/03/2020 14:44:03
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5773246
Data prevista de publicação: 16/03/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Soleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

I
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor

12507588 ADIAMENTO.rtf fd 130c4964ce644a 4,00 R$ 132,16ec6f39fllf93fc8b
!TOTALDOOFICIO 400 R$ 132 16
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 132,16
TOTALA PAGAR R$ 0,00

https:l/incom.in.gov.br/recibo.do?ido~5773246 13/03/2020



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA. MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2020 I MÊS: MARÇO I NÚMERO: 1411

Itapororoca - Sexta - feira 13 de Março de 2020

ESTADODAPARAiBA
FUNDOMUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃOPRESENCIALN° 00016/2020

Q Pregoeiro Oficiai comunica o adiamento do Pregão Presencial na00016/2020, para O
dia 23 de Março de 2020 às 11:15 horas, no mesmo local inicialmente diwlgado: Rua
Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB. Infomiações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias Úteis,no referido endereço. Telefone: (83) 32941112. E
mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca- PB, 13de Março de 2020
TARCISIQ FRANÇADA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - DiárioOficial da União - 16.03.20
O - DiárioOficial do Estado -14.03.20
O - Quadrode Divulgaçãodo Órgão Realizadordo Certame - 13.03.20



João Pessoa·Sábado, 14 de Março de 2020 Diário Oficiai li:0

da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §l". da Lei nO8.666, de 1993. Parles assinantes:
Carmelita E. V Sousa (pela contratante) e o Sr; Renato Penetra (pela contraíada].
LivramointolPB, 13 de março de 2020.
CARMELITA E. V. SOUSA
Prefelta

Prefeitura Municipal
desolânea

PREF.EITllRA MUNICIPAL DE SOLÁNEA

HOMOLOGAÇÃ'Ü EAUJUOICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N" 110001/1020

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação c observado o parecer
da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública n" 0000 In020, que objetiva: par. Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor familiar Rural, destinado ao atendi
mento do Programa de Alimentação Escolar; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório
c ADJUDICO o seu objeto a: ANTONIO DA COSTA SANTOS - RS 3.883,00; ANTON10 PAULO
MOURA DE ARAUJO - RS 1l.0lJ,OO; ANTONIO PEREIRA DA SILVA - R$ J.R44,00; ANTONO
SILVA - RS 6.008,50; ANTONY PAULUNNELYR. DE ARAÚJO - R$ 11.019,50; CLEMILDO RO
DRIGUES DA COSTA - RS 6.2 I0,00; CLEYTON RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA - R$ 4.020,60;
COS DANTAS DA SILVA - RS 3.552,@; DAMIANA DANTAS SILVA DE OLIVEIRA - RS
3.5 ANIELE PRUDENCIO HENR.lQUE - RS 5.263,00; EDVANILMA DE LIMA SILVA -R$
6.3 ELIAS MATIAS DA COSTA - RS 6.007,50; FRANCISCO LUIS DA COSTA - R$ 4.142,00;
GERSON ALVES PEREIRA - RS 6.425,00; GIRLENE ALVES FILGUEIRA COSTA - RS 6.016,70;
JARDIEL JOSE DA SILVA - RS 6.110,00; JOANA CANDIDO DA SILVA - as 5.B28.00: JOCELIO
COSTA DE OLIVEIRA - RS 5.011,50; JOSE VALENTIM GOMES IUNOR - R$ 6.005,50; MARIADA
CONCEIÇÃO SOARES FERREIRA- RS 7.746,10; MAR.IADA PENHA DEO.ALVES- RS 5.005,00;
MARIADE FATIMAMELO PEREIRA - RS 6.495,00; MARIA DO CÉU s. B. DE SANTANA - RJi
3.318,50; MAIUA DO SOCORRO DE MELO PEREIRA" R$ 6.652,60; .MARIAJOSE FERREIRA
DE ARAUJO - RS 5.528,50; MARIA SILVANIA MARTINS SILVA - R$ 3.607,50; NEUSA JOSEFA
DA CONCEJÇÀO - R$ 7.121,20; OZANA FELIPEARAGAO - R.~6.18250; RAQUEL DE ARAUJO
LIMA - RS 3514,50; RONALDQ FERREIRA DA SILVA - R$ 6.365,HI; ROSINEIDE FERREIRA
MARANHÃO - RS 6.295,00; SAMUEL DE ARAUJO UMA - RS 6.014,00; SEVERINO MANOEL
DA SILVA - RS 3.509,60; SIDr>rEYGUILHERME RODRIGUES - RS '6.266,00; SlJELY LUCIANO
DOS SANTOS - R$ 4,015,00; VERÓNICA DE MACENA SANTOS -RS 3.182,00.

Solânca - PB, 02 de Março dc 2020
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Serraria

l>RITEITURA MUNICIPAL SERRARIA - PB

LEILÁO PÚBLICO - EDITAL001/202U
A Prefeitura Municipal de Serraria - PR, Pessoa Jurídica de-Direito Publico Interno, inscrito no CNPJ sob
On" 08.790.1 72iOOO I -18, com sede na Praça Antônio Bemo, 93 - Centro - Serraria - PS, representada
pela 01' Prefeito Constitucional Petrônio de Freitas Silva, faz saber a quem possa interessar que no
dia rço de 2020, às OH:30brs, alienará bcns inscrvívcis do município, pela melhor oferta, igual
ou 5U IOr ao valor de avaliação, de. acordo com o que determina a lei nO 8.666193 e as cláusulas e
condições do edital, através do Sr. RENNAN NAPY NEVES, Leiloeiro Público Oâcial mauiculado na
JUCEP'c'Om o nÓ008 e com agência de leilões situada a Av. Litorânea, 724, Ponta de Campina, nu cidade
do Cabedclo/Pê. Fone: 83 9-9391-8628. Sire: www.arremateleiloes.ccm.br; E-mail: rennan@an'ematc
leiloes.com.br, O, interessados deverão Se apresentar are âs OR:30brs, do dia 31 de março de 1020, na
garagem municipal. Editais disponíveis DaPrefeitura Municipal de Serraria - PB e com oLeiloeiro Oficial.

Serraria - PS, II de março de 2020.
PETRÔNIO OE FREITAS SILVA

Prefeito

Prefeitura Municipal
delngá

PROCESSO N' 018/2020
PREGÃO PRESENCIAL N." 00010/2020

OBJETO: Aquisição de um traror agdc_ola"pSI"llatender as uec~ssidades da Prefeitura de logã.
HOMOLOGAÇÃO

Expirado o prazo recursal. torna-se pública a homologação da licitação modalidade Pregão Presenciai
n." 00010/2010, a empre .. MAQTRAL MÁQUINAS PEÇAS E TRATORES DE ALAGOAS LIDA,
llO valor ",tal de RS 133.000,00 (Cento e trima e três mil reais).

Ingá(PB), 13 de março de 2020.
MANOELBATISTACHAVES FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITllRA MUNICIPAL DE INGÁ

EXTRATO OE CONTRATO
CONTRATO N." 30/2U20
PREGÃO PRESENCIAL N' OftOl0/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE.INGÁ
CONTRATADA: MAQTRAL MAQUINAS PE.ÇAS E TR.ATORES DE ALAGOAS LIDA, CNPI n"
OS.453.60K/0002-76.
OBJETO: Aquisição de um trator agríccla, marca VALTRA ASOO,par. atender as necessidades. da
Prefeitura de Ingá.
VALOR TOTAL: R$ 133.000,00 (Cento e trinta e três milreais).
FONTE DE RECURSOS: Convênio n' 887170/20 I9 - Patrulha Mecanizada - MAPA! Preteimra Mu
nicipal de Ingá - PB.
VIGENCIA: 13/03/2020.31/1212020 ..
Ingá{PS), 13 de março de 2020.
MANOEL BATISTA CHAVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITUR.4 M UNlClPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
,PREGÃO PRESENCIAL N"OU015/2U20

o Pregoeiro Oficial comunica O adiamento dó Pregão Presencial n'' 000 1512020, para o dia 23 de Março
de 2020 às09:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damiào 8012 a0.0, 07 - Centro
- Itnpcrorcca - PS. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço.
Telefone: (083) 3194 1112. E-mail: pmilicitacaozü 13@hotmail.com.

ltapcroroca - PS, IJ de Março de 2020
TARCÍSJO FRANÇA DA SILVA

Pregeeíru Oficiai

PREFEITllRA MUNICIPAL DEITAPOROROCA
FUNDO MUNICI1'AL DESAÚOE DE fT4POROROCA

AVISO DE'ADlAMENTO
PREGÃO l'.RESENCIAIL N" 00016/2020

O Pregoeiro Oficial comunica O adiamento do Pregão Presencial n° 000 1612020,,,ara o dia 23 deMarço
de 2020 às 1I:15 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua frei Damião de Bozzano, 007-
Centro - ltapororoca - PS. lnrormações: no horário das 08:00 as 12:00 hora. dos dias úteis, no referido
endereço. Telefone: (83') 329411 12. E-mail: pmilicitaC302013@hotmaiLcom.

uapororoca - P8, 13 de Março de 2020
TARCISIO FRANÇADA SILVA

Pregoelru Ollcial

Prefeitura Municipal
de Lagoa

PREFEITURA MUNICIPAL UE LAGOA

RATIFfCAÇÃO EADJUDICAÇÃO
mSPENSA N° OV0000512010

Nos termos dos elementos constantes da rcs_pec,tivaExposição deMotivos que instnú o processo e obser
vado o parecer da AssessOlja Juritlicn, referente a Disp"""a do Lidração ll'DV00005/1020, .quoobjeliva:
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Medicamentos destinado a Sccremrin Munidpnl de
Saúde deste Municlpio de Lagoa-PB; RATIFICO o correspondonte flCocedimento e ADJUDICO o seu
objelo a: WlLllAM STEFANINl DE ALMElDA- R$ 16.074,00.

Lagoa - PS, 13 de Março de 2020.
GILBERTO TOLENTINO LEITE JUNIOR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNiCIpAL UE LAGOA

EXTRATO DE DISP.ENSA DE LTClTAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n· DV00005/2020. 08JETO: Contratação de Empresa para o FOr
D,ecimeo(o de MerucamelJtos Uesúnado a Secretaria Municipal de Saúde· desle Município de Lagoli-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 14, inciso 11,da Lei Federal n" M.666/93 e suas alteroçõe.. AUTORlZA
ÇAO: Secretaria Municipal d. Saúde. RATIFICAÇÃO: Preli:íto Municipal, em 13/03/2020.

PREFEITURA MUNlCIPALDE LAGOA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSAN" DVOOOtl6/2010

No_stermos dós elemenlOs conslnDtes da respectiva Exposição de r-..folivosque instrui o pr ~o e
observadb o parecer da Asscssoria Juridica, referente a Dispensa de Licitação n" DVOOOO 2 20. que
objetiva: Contratação de Empresa Para O Fornecimento ue Matccial Médico Hospitalar Des '. o a Se-
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PREFEITURAMUNICIPAL DE IGARACY

ISSN 16n-7.o69 N2 52, terça-feira, 17 de março de 2.02.0

RESULTADO DE JULGAMENTD
CHAMÀOA PÚBUCA Nt 1/2020

Objeto: Forneclrnentode 'génerosalimentfcios para Agricultura Famlliar,
destinados a Secretaria de educaçâó, demais secretarias e o Fundo Municipal de saúde do
município de Igaracy-PB. PROPONENTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da
contratação: EVA TDMAZ PEREIRA- Valor: R$ 19.68.o,OQ. Maiores informações poderão ser
obtidas junto a Comissão Permanente de licitação, Rua Pedro lopes Brasile,iro,. SN • Centro
. Igaracy - PS, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Igaracy - PB, 13 de março de 2.02.0
MARIA SUeli LOPES OE SOU2A.

Presidente da Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ElCTRATD DE C.DNTRATD

OBJETO:Contratação de prestadores de serviços. destinados ao transporte escolar da rede
municipal de ensino de Ilapororoca, para o exercrcto de 2.02.0. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Presendal n. 00004/2020. DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do
Municlpio de ltapororoca: 05 ..000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer 12 361 0403
2007 Operacionalização do Ensino Fundamental 000068 339.0.36 99 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Fisica 000069 33.90.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 20.09 FUNDEB . Outras Despesas de Manutenção 00008.0 339.0.33 99
Passagens e Despesas com locomoção 000081 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Ftsica 000082 3390.39 99 'Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 13 392

.0052 2012 Apolo e Promoção de Eventos Socio-Cultur ais' 000091 3390.36 99 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 000092 3390.39 99 Outros Serviços de Teréeiros -
Pessoa Jurídica 12 361 0403 2049 Manut Prog Nac de ApOio ao Transp Escola r - PNATE
000112 3390.3699 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 00.0113 3390.39 99 Outros
Serviços de Terceiros - pessoa JurCdica1125 Transferências de Convênios ou de Contratos
de Repassevínculados ã Educação000315 3390.36 99"Outros Serviço_sde Terceiros -
Pessoa Flslca 000316 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Ressoa Jurídica 12 361
.0403 205.0 Mant do Prcg de Outras Transf do fNDE 000115 339.0.33 99 Passagens e
Despesas. com locomoção 000116 339036 99 Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Fís~ca
000117 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIG~NCIA: ate o final do
exercicio flnencelro de 2.02.0. PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca
e: CT NO0003512.02.0 - 21 ..02.20 - MAURICiO NASCIMENTO DOS SANTOS 03919152409 - RS
44.990,00; CT N. 00036/202.0 - 21.02.20 - SEBAS11ADDOMINGOS DA COSTA 619491134117
- RS 60.600,00; CT N. 00037/2020 - 27.02.20 - EDMIClO MANOEL DA CDSTA 76013022'453
- R$ 6f.800,00; CT N. 00038/2020 - 27.02 ..20 - MARCELO JOSE DA SILVA .05929748470 - RS
47.000,OQ; CT NO 00039/2020 - 27.02.20 - OOAIR DUARTE DA SILVA .05742409427 - RS
35.000,00; CT NO 001140/2.020 - 27 .02,2.0' - MARCiO DIAS DOS SANTOS 06112749418 - RS
56.700,00; CT N' 00041/202.0 - 27.02.20 - AWVl50N PESSOA 005 SANTOS EIREU - R$
58.900,00; CT N. 00042/2.020 - 27.02.20 - ANTONIO DE OLIVEIRA 0$469621499 - RS
49.900,00; cr Nº 00043/2020 - 28.02.20 - JORGE.DE SOU.SAFERNANDES 01974524426 - RS
51.SOQ,00; CT NO0.0044/202.0 - .02.03.20 - ALEXANDRE RODRIGUES DANTAS 028411360798
- RS 52.700,00; (T N. 00045/2.020 - 02.03.20 - LUiZ LOPES DA PAZ 07384.370426 - RS
51.990,00; CT NO00046/202.0 - 02.03.20 - JOAO aERNA~DO'DA SILVA - RS 79.900,00; CT Nº
.00047/202.0 - .02..03.20 - JOSE ANTONiO DA SILVA 02174654717 - RS 42.7.00,00; CT Nº
00048/202.0 - .02.03,2.0- GABRIEL LUIZ DOS SANTOS 02944164716 - RS 34.900,00; CT NO
00049/202.0 - 02 ..03.20 - JOAO BATiSTA SANTOS DA SILVA 0708B525488 - RS 50.490,.0.0; CT
Nº 00.050/2020 - 02 ..03.20 . JOCEUO GOMES PEREIRA08562403466 - RS 56.950,00; CT N.
00051/2020 - .02_03,20' - JOSE 2ACARIAS DE SOUZA 92980201472 - RS 53.44.0,00; cr Nº
00052/2.02.0 - 02.03.20 - FERNANDO NASCIMENTO. DA SILVA - RS 58.750,00.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGAo PRESENCIAL N' 16/2020

O Pregaelro Oficiai comunica O adiamento do Pregão Presencial nO 0.0016/202.0,
para o dia 23_de Março de 2029 às 11:15 horas, no mesmo !ocal inicialrnente'divulgado:
Rua Fr~i Damião de Banano, 007 - Centro - ttapol'oroca - ps. Informações: no h-orário das
08:OQ as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 32941112. E-mail:
pmllicltaca02013@hotmail.com.

Itapororoca - PS, 13 de março de 2020
TARCl510 FRANÇA DA SILVA

AVISO DE HOMOlDGAçAo
PREGÃD PRESENCIAL N' 12/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoria Juridica, r.eferente ao Pregão Presencial n9 00012/2020, que objetiva:
Aquisições parceladas de Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junto as
UnidadesBásicasde 'Saúde,CAPS'S, SAMU e a FarmáciaBásicado Município de
Itapororoca!pS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licítatôrio em favor de:
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - RS 31.341,.0.0; DROGAfONTE LTDA - R$ 207.443,10;
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS aDA - R$ 31.4!il!,OOõ NNMED - DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAD OE MEDICAMENTO - RS 149.473,64; PANIilRAMA COMERCIO
DE ~RODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - RS 129.631,80; PHARMAPLU5 LTDA - R$
29.014,70; PHOSPODONT LTOA - RS 34.910,40; RDF - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA - RS 84 ..087,.02.

Itapororoca - PB, 16 de março de 2020
RONALDO MASCENA DE OliVEIRA

Gestor

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
OORATO OE REGISTRO DE PREÇOS NO 9.015/2020

ObJeto: sIstema de registro de preços para eventual a'qulslçao de material de manutenção
(insumosl, destInados à execução'~os serviços elétricos e serviços complementares nas
edificações da Secretaria de Educação e Cultura do Municfplo de João Pessoa. A Secretária
de Educação do Munidpio'de JoãoPessoa,de acordo com as atribuIções 'Quelhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eleti"ônlco N. -º 0901112020
deVidamente homologado, resolve, nos termos da ler n9• 8.666/93, do De:creto nR.
3.931/2011, do Decreto Municipal nO. 7.884/2013, do Decreto Municipal n'. _9.280/2019 e
das demais normas legais aplicáveis. tomar público o Extrato da ATA OE REGISTRO DE
PREÇOSdo pr,esente Pr~g§o: Empresa: Comercial Mlleum Elrell CNPJ: 58.440.686/0001'11
FONE/FAX: (11) 3311.,6786 END.: Roa Gasómetro, 738- Brás- São Paulo/SP CEP: .03.004-000
EMAIL:.licltacao@comercialmileum.com.br. Valor Total dos LOTESRS 2.0.887,90 (Vinte mil,
oitocentos e oitenta e sete reais e noventa centavos). OBS.: Ata de Registro de Preços
publicada na in'tegra 1)0 Semanário Municipal.

EXTRATO DE REGISTRD OE PREçoS N' 9.020/2020

ObJeto: sistema, de registro d@preços para eventual aquisição de material de manutenção
(Insumos), destinados à execução dos serviços elétrlcos e serviços complementares nas
e'dificaçi3es da Secretaria de Educação 'e' Cultura do MuniCípiode João Pessoa. A Secretária
de Educação do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes for~m
c_onferidas, em conform,dade com o res,uttado do pregao Eletrônico N. Ii! 09011/2Q20
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei n2. S.666/93, do Decreta nQ,

3.931/2011, do Decreto Municipal n'. 7.884/2.013•.do Decreto Municipal n2. 9.280/2.019 e
das demais normas legais aplicáveis, tornar público o E><trato da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS do presente Pregão: Empresa: Casa da Construção uda EPP CNpJ:.
16.515.252/0001-93 FONE/FAX: (83) 3341C235t END.: R. Preso João Pessoa, 400, Centro,
Campina Grande/PS CEP: 58.4()(}{)34 EMAIL: osvaldo@centraldaconstrucao.com.br. Valor
Total dos LOTES:RS 28.769,20 (Vinte e oito mil, setecentos e sessenta e nove reals e vinte
centavos)'. 08S.-: Ata de Registro de Preços publicada na íntegra no Semanário
Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADmVO

Instrumento: 1. Termo Aditivo ao Contrato n' 33.002/2019/SEPLAN - êxecuçâo da
Construção do Ginásio Poliesportivo na porção norte da Praça da Paz no Bairro dos
Sancários em João Pessoa CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa.
CONTRATADA: CBA Construções Ltda, CNPJ (MF) n' .09.605.2.91/0001-16. OBJETO: - O prazo
de vigência do contrato fíca prorrogado por mais 150 'cento e cinquenta) dias, totalizando
360 (trezentos e sessenta) dias, em decorrência da necessidade de se prorrogar por mais
150 (cento e cinquenta) dias o prazo de execução, totalizando .330 (trezentos e trinta) dias.
DDTAÇÃo. ORÇAMENTARIA: a) 08.108.15.451.5365.1290 - Implantação e execução de obras
especiais: b) Natureza da Despesa 4.4.9.0.51 - Obras e Instalaçõesi c) Fonte de Recursos:
1001 - Recursos crdfnãnos e 1510 - Outras transferências de convênios ou contratos .de
repasse da união; d) PPA 2018/2.021. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. Data da Assinatura:
09/0312020 .

EXTRATD DE TERMD ADmVO

Instrumento: extrato de aditivo da concorrência pública I}Q _07,.010j2018jSEINFRA 2VTermo
Adilivo ao Contrato n' .o7.006/2019/SEINFRA - Contratação de Empresa Especializada para
E.xecuçâo·de Serviços de Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas - lote 6 na Cidade de
João Pessoa - PB. CONTRATADA: ENGEMEC Construtora e lncorporadora Ltda., - ME, CNPJ
05.475.046/0001-80. OBJETO: ~ obJeto do presente a prorrogação de ~razo por mais 06
(seiS) meses. BASE LEGAL: lei 8.666/9.'lSIGNATÁRIOS: Sra. sachenka Bandeira da Hora/PMJP
e o Sr. Jose Jose Teotónio Dantas Leite/ ENGEMEC. Data' da Assinatura: 12(03/2020

EXTRATO DE TERMO ADmVD

Instrumenlo: extrato de aditivo da concorrência pública n. 07.DD8/2018/SEINfRA 3' Termo
Aditivo ao Contrato n. D7.001/2019/SEINFRA - Contratação .de empresa especializada de
Engenharta para Execução de Serviços de Pavimentação com Capeamento e ~ecapeamento'
Asfáltico (CSUQ) em 52 Ruas/Avenidas, nos Bairros: Mangabeira, Cruz das Armas, Treze de
Maio, Man~acaru,_Cristo Redentor, Jardim Veneza, Jardim Planalto, Costa .e Silva, alto do
Mateus, VaradotJro, Jaguaribe, Ce'ntro, Castela Branco, Miramar, Torre, Bessa. Bairro São
José-, Attiplanol Manaira, Bairro dos Estados, Expedicionários - lote 04 na Cidade de João
Pessoa - PB. CONTRATADA: Potlgu.r Construtora lida. CNPJ (MF) n. 1.0.791.675/0001-50.
OBJETO: ~ objeto do presente aditivo a Prorrogação de prazo por mais 06 (SEIS) meses.
BASE LEGAL: Lei 8_666/93. SIGNATÁRIOS: Sra. SaChenka B_andeira'da Hora/PMJP e o Sr. José
Luis Arantes Horto/ POTIGUAR. Data da Assinatura: 12/.03/2.020

EXTRATD DE TERMO ADmVO

Instrumento: _eKtrato de aditivo da concorrén'cla pública nfl 07.007/201S/sEINFRA 32
Termo Aditivo ao Contrato n9 .o7.004/2.o19/SEINFRA - Execu.cão de Serviços de
Pavimentação com capeamento asfáltico (CBUO] em 54 ruas/ avenidas nos Bairros: Cristo
Redentor, Gramame, Bairrp d05 Estados, Bairro dos Ipesl Varjão, -Valent:ína,.Cidade Padr~
Zé, Jardim Cidade Univetsitária, Seixas, Mandacaru" Baixo Roger, Reger, Bancários, Agua
Fria, Anatólia, Mangabeira, Oltízeiro - lote 03- na Cidade de João Pessoa - PS.
CONTRATADA: Potlguar Construtora LIda. OBJETO: ~ obíeto do presente Aditivo ..
Prorrogação de prazo por roais 06 (SEIS).mes",. 8ASE LEGAL: Lei 8.666/93.SiGNATÁRiOS:
Sra. Sachenka Bandeira da Hora/PMJP e o·Sr. Jose Luis Aranles Horto/ POTIGUAR. Data da
Assinatura: 12/.03/2020.

AVISO OE ANULAÇÃD

Processo Adm. n;. 2.018/11381.0
Objetb: sistema de registro de preços para eventual' aquisição .de impressoras

3d e seus insumo_s.para as es(olas do município que possuem em sua grade ,curricular a
disGlplina de robótica.

A Secretaria de Educação e Cultura' do município de João Pessoa torna públiCO
que a ala de regislro de preços de n'. 09004/2.020 foi ANULADA, em virtude da ANULAÇÃO
da d.ecisào que aprovou a amostra apresentada e das decisões de homologação e
adjudicação do objeto do certame em favor da empresa SET SOLUÇÕES EDUCACIONAIS E
TECNOLÓGICAS EIRElI - EPP, quanto ao iTEM .01 do Pregão Eletronlco em epIgrafe,
conforme as razões dispostas no processo administrativa 2018/U3810.

Jo~o Pessoa, 13 de março de 2.020.
EDILMA DA COSTA FREIRE

Secretária

AVISO OE UCITAÇÃO
PREGÃD ElETRONICO N. 71.002/2020

A Prefeitura Municipal de Jnão pessoa, atrav,és da Comi.ssão Espe.ciàl de
Ucitação. do Programa "João Pessoa Sustentável", Instltuida atraves do Decreto MuniCipal
NV 9.330/2019, toma público ,qu~ tará realizar o certame de Pregão Eletrônico nQ
71002/2.02.0,. por melo da utilização de recursos de tecnologia da Informação - INTERNET,
na plataforma https://www.compri!sgo\letnamentais.org.br (Comprasnet) - UASG 982051,
do TIPO MENOR PREÇO, cpm recursos pr.6prios e do Contrato de Emprestimo n' 4444-
DC/SR - 810, a ser realizada no dia 03/04/2.020, às 09:00 horas (horário de Brasília), tendo
como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM~RESA PARA PRESTAÇÃO. DE SERViÇOS
ESPECIALi2ADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, CONSULTORIA E
ASSESSORIAT~CNiCA PARA ADEQUAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO OE PLANEJAMENTO E
GESTÃO FINANCEIRA (SIGEF) PARA SECRETARIA DE FiNANÇAS DA PREFE.iTURADE JOÃO
PESSOA-PS (SEFIN_)E SECRETARIADE PLANEJAMENTO (SEPLAN) E SECRETARIADA RECEITA
MUNICiPALfSEREM), MEDiANTE A REALI2AÇÃO DE ATiViOADES DE IMPLANTAÇÃO,
MIGRAÇÃO OE DADOS, INTEGRAçõES, SUSTENTAÇÃO, EVOLUÇÃO, CONSULTDRIA E
TREJNAMENTO CONfORME DEMANDA E ESPECiFICAÇÕESOESTETERMO OE REFERÊNCiA E
SEUS APfNDICES, NO AMBiTO DO. PROGRAMA DE DESENVOLVlMENTD. URSANO
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DO MUNlclPIO DE JOÃo. PESSOA- PROGRAMA JOIIO PESSOA
SUSTENTÁVEl, FiNANOADO Co.M RECURSOSDO CONTRATO DE EMPRESTiMO N~ 4444/0C
BR (BR-L 1421), FIRMA.DO ENTRE O M UNlc!PIO DE JolIo PESSOA E o. BANCD
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTD. - SID. A cópia do Edital e seus anexos estão à,
disposição dos lnter~sados na plataforma hnps:/ /www.comprasgovernamentais.org.br
{Comprasnetl - UASG 982051 e' no Portal da TransparênCia do Municipío de loào Pessoa,
no link https:/jtransparencia.joaopessoa.pb.gov.br /#/licitacoes '?fd=4n2. Qualquer
IRformaç-ãoserá prestada, atraves do Hnk acima citado.

João Pessoa, 16' de março de 2020.
VANDEIVI AMÂNCiO

Pre_sidente da Comissão
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